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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Chega a Comissão de Justiça e Redação, para 

parecer, o Projeto de Resolução n° 004/2004, que dispãe sobre alteração do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, e dá outras providências. 

O presente Projeto de Lei é de autoria do vereador 

Joás Ferraz Michetti e tem como objetivo alterar o Regimento Interno da Câmara 

Municipal. 

A análise do mérito do referido projeto mostra que 

encontra - se em conformidade com o que determina a Constituição Federal, a 

Lei Orgânica do Município, bem como as demais legislaçães aplicáveis à espécie. 

Assim sendo, a Comissão de Justiça e Redação, sem 

divergência de seus membros, apresenta parecer favorável ao Projeto de Lei 

em estudo. 

É o parecer! 

Santana do Itararé, 07 de dezembro de 2004. 
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VICE-PRESIDENTE 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por ele instituídas. Romanos, Cap.1 3, Vers.1. 


